
INDICAÇÃO Nº 
2035
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que solicite ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Desenvolvimento Social e ao Excelentíssimo Senhor Secretário da Casa Civil: A INSTALAÇÃO DE UMA UNIDADE DO RESTAURANTE BOM PRATO, NO JARDIM ZAIRA, no município de MAUÁ, estado de São Paulo, 

JUSTIFICATIVA

Essa é uma antiga reivindicação do bairro, que é o mais populoso da cidade com cerca de 100 mil habitantes dos 448 mil no município.

A região é também uma das mais carentes da cidade que foi povoada por uma série de assentamentos e ocupações irregulares, sem planejamento urbano, o que se comprova pela infraestrutura estrangulada. A maioria das residências são improvisadas, ainda nos tijolos e muitas moradias de madeira. A população local é notadamente carente.

Os serviços oferecidos pelo Restaurante Bom Prato, refeições de excelente qualidade, ao custo de R$ 1,00 para os cidadãos seriam de extrema importância para os moradores do referido bairro.

A Avenida Castelo Branco, a principal via do bairro, e o único ramal de acesso para outros bairros e para o centro da cidade, que concentra todo o fluxo de comércios, pessoas e intensa movimentação de veículos, seria facilmente atendida pela oferta do Restaurante Bom Prato.

Outra queixa dos moradores deste bairro, seria, o grande tráfego de veículos que circulam pela região, atrasando as linhas de ônibus que circulam pelo bairro  e sentido centro, prejudicando o acesso aos outros restaurantes instalados na cidade.

Motivo este, que indico mais uma instalação da unidade do Restaurante Bom Prato, por ser medida que trará maior comodidade aos moradores do bairro supracitado e circunvizinhos
Sala das Sessões, em

Deputado Atila Jacomussi
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